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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei inclui dispositivos na Lei nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012, de forma a criar a Carteira Nacional de Identificação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (CNIPTEA), que visa garantir a correta 

identificação da pessoa com transtorno do espectro autista.  

Art. 2º A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos 2º- A e 3º- A: 

“Art. 2º- A. A Carteira Nacional de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (CNIPTEA) será expedida sem 

qualquer custo pelos órgãos responsáveis pela execução da política 

de proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro 

autista dos Estados e do Distrito Federal”. (NR) 

“Art. 3º- A. É assegurada para a pessoa autista atendimento 

prioritário em todas as áreas e seguimentos dos serviços públicos e 

privados, em especial na área de saúde, educação e assistência 

social”. (NR) 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca o Projeto de Lei ora em apreço alterar a Lei nº 12.764, de 27 

de dezembro de 2012, para criar a Carteira Nacional de Identificação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (CNIPTEA), que visa garantir a correta 

identificação da pessoa com transtorno do espectro autista. 

O autismo é uma síndrome que afeta vários aspectos da 

comunicação, além de influenciar também no comportamento do indivíduo. Segundo 

dados do CDC (Center of Deseases Control and Prevention), órgão ligado ao 

governo dos Estados Unidos, existe hoje um caso de autismo a cada 110 pessoas. 

Dessa forma, estima-se que o Brasil, com seus 200 milhões de habitantes, possua 

cerca de 2 milhões de autistas. São mais de 300 mil ocorrências só no Estado de 

São Paulo. (http://www.usp.br/espacoaberto/?materia=um-retrato-do-autismo-no-

brasil) 

Contudo, apesar de numerosos, os milhões de brasileiros autistas 

ainda sofrem para encontrar tratamento adequado. 

http://www.usp.br/espacoaberto/?materia=um-retrato-do-autismo-no-brasil
http://www.usp.br/espacoaberto/?materia=um-retrato-do-autismo-no-brasil
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O advento da Lei 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu 

a política nacional de proteção dos direitos da pessoa com transtorno no espectro 

autista, representou um importante avanço para melhorar tal situação. 

Todavia, a legislação ainda carece de aperfeiçoamento, 

notadamente no sentido de promover uma melhor identificação da pessoa autista, 

inclusive pelo fato de que ela não é facilmente identificável como outras pessoas 

com deficiência. 

Por tais razões, propomos a criação da Carteira Nacional de 

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CNIPTEA), que 

permitirá uma melhor identificação da população autista.  

Pelo proposto, então, a Carteira Nacional de Identificação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (CNIPTEA) deverá ser expedida pelos órgãos 

responsáveis pela execução da política de proteção dos direitos da pessoa com 

transtorno do espectro autista dos Estados e do Distrito Federal.  

Tal identificação, além de facilitar o cotidiano dessas pessoas e de 

seus familiares, proporcionará, também, um melhor planejamento dos órgãos 

públicos responsáveis pela execução das políticas voltadas aos brasileiros autistas. 

A proposição é, ainda, includente, ao garantir preferência à pessoa 

autista em todas as áreas e seguimentos dos serviços públicos e privados, em 

especial na área de saúde, educação e assistência social.  

Trata-se, portanto, de matéria com grande relevância social e 

humana, motivo pelo qual contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no 

Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2018. 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 

manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 

para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o 

acesso a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema 

relativo ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   

b) o atendimento multiprofissional;   
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c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   

d) os medicamentos;   

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   

IV - o acesso:  

a) à educação e ao ensino profissionalizante;   

b) à moradia, inclusive à residência protegida;   

c) ao mercado de trabalho;   

d) à previdência social e à assistência social.   

Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno 

do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do 

art. 2º, terá direito a acompanhante especializado.  

Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a 

tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio 

familiar nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência.  

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 

especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


